
MUNrcipro DE MARMELETRo
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coNTRATo DE pRnsrlÇÃo DE sERVIÇos N" l2gtz022
(Pregão Eletrônico N'102/2022 - PMM)

O VfU¡¡lCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de clireito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa V W ESTRUTURAS METALICAS E EVENTOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 54.257.12610001-75, com sede

na Rua Agua Santa, no 331, Bairro Vila São Sebastião, Cidade de Franca, Estado de São Paulo, CEP
14406-668, Telefone (16) 3704-1919 I 99320-0839, e-rnail: valterbafionfilhoúDhotmail,corn, representada
por seu administrador, Sr. Valter Barion Filho, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 13.201.138
SSP/SP, e inscrito no CPFÀÍF sob o no 020.104,798-58, de ora em diante denominada CONTRATADA,
sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N' 10212022, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrurnento a contratação de empresa para locação, execução,
manutenção e retirada da decoração ornamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Natal
2022, nos termos descritos no item 2.I da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo (Inico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' 10212022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ 349.646 146 (trezentos e quarenta e nove mil e seiscentos e quarenta e seis reais e

e seis centa de acordo com a abaixo descrita:

PAULO JAIR Árdn¡dodålormàdlsltàl ær
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14.500,00 14,500,000r 0l Unid,

Cúpula natalina
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
0l Cúpula de quatro peças com 7 m altura com
12 mts cada peça. [Jma estrela no centro com
1,50 m, com cordões de leds em toda sua
extensão e também margeada por mangueiras de
leds l3mm, Confeccionada em cantoneiras, com
ferro redondo, conforme figura clemonstrativa,
Será instalada na Praça da Independência.

Westfield
VW

Fibrasmil 9,100,00 18.200,0002 02 Unid.

Caixas de presente
Colocaçõo, instalação, manutenção e

desinstalação
2 caixa de presente medindo 4m x 4m, com
passagem interna para que o público, possa

entrar dentro para fazer selfie, sendo
confeccionado em tubo 20 x 20 com laços em
ferro chato %, revestida de mangueiras de led l3
mm, na cor branco quente, e trançado por
cordões de leds com 200 leds na quantidade 120

cordões cada caixa.
Será instalada na Praça da Independência.

3.008.33 18.049.9803 06 Unid. Caixas de presente Fibrasmil
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Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
06 Caixas de Presentes com medidas 1,20 x 1,20
x 1,40 altura confeccionados em tubo 20 x 20,
com fundo de pintura epóxi cinza. Recoberto por
mangueiras de leds 13 mm em toda sua extensão
e trançados também, por 20 cordões de leds em
cores diversas, cada cordão com 200 leds.
Será instalada na da

04 06 Unid.

Túneis
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
06 túneis 06 metros cada, com 3 m largura x 3 m
de altura, confeccionado em tubo de 2"ll e 1 /2
galvanizado com travessas em metalão 30 x 20,
recoberto de tela plástica em toda sua dimensão,
como também serão aplicados 150 cordões com
200 leds em cada túnel na cor branco quente,
Instalados na praça Independência.

VW 8,583,33 5t.499,98

05 01 Serv

Bolas Polletileno
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
06 Bolas de polietileno com 0l m de diâmetro
cada. Iluminação interna que serão aplicadas em
uma arvore grande, sendo também aplicado na
mesma 150 m de mangueiras de leds 13 mm,
cobrindo em forma de círculos toda a copa da
arvore, sendo que cada círculo, deverá ter a
distância de 12 cm, um do outro. As mangueiras
de leds, devem começar do solo até na copa.
Devem ser colocados também 80 snowfall de
100 cm
Arvore da esquina da Avenida Macali, com rua
Emilio Magno Glatt.

Westfìeld
VW 14.000,00 14,000,00

06 t20 Mehos

Mangueiras de leds nas araucárias
Colocação, instalação, manutenção e
desinstalação
Será colocado 120 mts de mangueiras de Leds 13
mm em duas araucárias que se encontram
situadas a frente do Paço Municipal, também
colocada em círculos com distancia 12 cm por
volta. Começando do solo até a altura de 8
metros

Westfield
VW

35,83 4.299,60

07 0l Unid.

Arvore de 15 metros
Colocação, instalação, manutenção e
desinstalação
0l Arvore de 15 mts altura, na rotatória da
entrada da cidade de frente ao posto Br,
desenhada em Ferro Cantoneira I e % x t/8 e

desenhos em arabesco contomado por mangueira
de LED de 13mm, na cor branco quente,
circundando todos arabescos, que serão de vários
tamanhos e 0l estrela de 5 pontas com 0l m,
também circundada por mangueiras de leds
branco quente.

Westfield
VW

35.800,00 35.800,00

08 0l Unid.

Arvore de metros
Colocação, instalação, manutenção
desinstalação

de árvore decorativa de l5 metros de

e Westfreld
VW 35.800,00 35.800,00

pAULorArR iilî"ii^'fiî'llî:9ri'Jï,i.,
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altura, na av Macali, de fì'ente ao Paço Municipal
desenhada em Ferro Cantoneira I e lq x t/8 e
desenhos em arabesco contomado por mangueira
de LED de l3mm, na cor vermelha, circundando
todos arabescos, que serão de vários tamanhos e

0l estrela de 5 pontas com 0l m, também
circundada por mangueiras de leds branco
quente.

09 03 Unid.

03 placas "Boas Festas Marmeleiro"
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
03 Placas "Boas Festas Marmeleiro",
confeccionado em tubos 30 x 20 com dizeres
confeccionados em feno chalo3/4, circundados
por mangueiras de led l3 mm, na cor branco frio,
medindo 1,80 m altura por 12 m comprimento.

Westfìeld
VW 3.933,33 11.799,99

10 02 Unid

02 Placas sFeliz Natal Marmeleiro'
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
02 Placas "Feliz Natal Marmeleiro",
confeccionado em tubos 30 x 20 com dizeres
confeccionados em ferro chato3 / 4, circundados
por mangueiras de led 13 mm, na cor branco frio,
medindo 1,80 m altura por 12 m comÞrimento.

Westfield
VW

3,500,00 7.000,00

1t 0l Unid.

01 Locomotiva
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalaçõo
Colocação de uma locomotiva de 7 m, mais um
vagão de 3 mts, confeccionada em fibra de vidro,
com maquinista, 02 caixas de presente de 0,75cm
x 0,75 x 1,20, confeccionadas em fibra de vidro,
mais 06 bolas natal, também em fibra de vidro de
vários tamanhos,
Será instalada na Praça da Independência.

Westfield
VW

28,500,00 28.500,00

t2 192 Unid.

Cordões Led
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
Colocação cordões de led em 32 árvores de
médio porte, sendo 6 cordões em cada árvore.
Cordões de l0 m com 100 leds cada. Cor a ser
escolhida pelo Departamento Responsável.
Deverão ser instalados ao longo da Avenida
Macali.

Westfield
vv/ 54,68 10.498,56

13 l5 Rolos

Mangueiras Led
Colocação, instalação, manutençño e

desinstalação
Colocação de mangueiras de leds, em 30 árvores
grandes, começando do solo até as copas das
mesmas na Avenida Dambros e Piva, sendo 50 m
de mangueiras 13 mm com cada mangueira, em
cada árvore, na cor a ser escolhida pelo
Departamento Resoonsável.

Westfield
VW 2.673,33 40,099,95

t4 10 Rolos

Colocação em mangueiras de leds
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
Instalação de mangueiras de leds 13 mm, na cor
branco quente em 25 árvores grandes, sendo 40
m de mangueira em cada árvore. Rolos com 100
metros cada (Praca da Independência).

Westfield
VW

2.480,00 24.800,00

PAULO JAIR
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2.2 Nos valores dos itens 0l a 16, do qual consta colocação, instalação, manutenção e desinstalação, já
estão inclufdos os valores da Mão de Obra.

2.3 No valor contratado já estão incluídæ todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilfbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTMTANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancâria
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.6651000 l -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N', 12812022
(Pregão Eletrônico N" 10212022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

PAULO Jfi lfl esrnaaoderorma

p 
t L Ar t :5 247 SiilÏl fl iåT'i3'i.
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l5 256 Unid.

Colocação em Cordões de leds
Colocaçã0, instalaçã0, manutenção e

desinstalaçõo
Instalação de cordões de leds em 32 árvores
tamanho médio, na cor branco quente, 10 metros
com 100 leds cada, sendo 8 cordões em cada

árvore. (P raca da Independência).

Westfield
VW

s3,90 13.798,40

16 80 Unid.

Peças para postes
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
80 peças decorativas para postes, a ser instalados
na Avenida Dambros e Piva e Avenida Macali.
Sendo peças duplas no tamanho 1,40 x 1,00,

confeccionados em ferro chato, margeado por
mangueira leds 13 mm, na cor verde, conforme
figura meramente ilustrativa, somente para
demonstraçilo de como o Departamento poderá
solicitar. Figura a ser escolhida pelo
Departamento Responsável.

Westfield
VW

262,50 21 ,000,00

Valor Total 349.646.46

FlLHOr020l047985 ruøþrq'o¡lr
e iië,
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3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido alé a data do efetivo
pagamento pela variação do lndice INPC ocorrida no perlodo, salvo a oconência do disposto no $ I 

o desta

Cláusula,

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FrNAI\CETROS
4.1 Conforme discriminadas a r:

cLÁusuLA QUTNTA-DOS PRAZOS, FORMA, LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO
5.1 Os materiais/serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues e executados, de acordo com a

descrição de cada item constante no ANEXO I, após as solicitações do Departamento de Educação e

Cultura, no Municlpio de Marmeleiro, da seguinte forma:

5.1.1 O material locado deverá ser entregue no local indicado pela CONTRATADA, no município de

Marmeleiro, em 0l etapa, bem como, a CONTRATADA deverá apresentar o cronograma de entrega dos
materiais no prazo máximo de 3 (três) dias após assinatura do Contrato, sob pena de multa expressa no
edital e seus anexos.

5.1.2 Toda a decoração deverá estar instalada, pronta e funcionando até o dia 20 de novembro de2022.

5.1.3 Será realizado o primeiro teste no dia22 de novembro de2022, às 2lhOOmin, acompanhada pelos
fiscais do contrato.

5.1.4 Em caso de mal funcionamento, a empresa terá,02 (dois) dias parafazer os ajustes necessários na
instalação.

5.1.5 A retirada dos enfeites natalinos deverá ocorrer obrigatoriamente a partir do dia 07 de janeiro de

2023 e finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.

s.2 coNDrçÕns prn¡ ExEcuÇÃo Dos sERVrÇoS:

5.2.1 A CONTRATADA deverá contar com barracão, próprio ou locado, se locado, com contrato
registrado, para o depósito dos produtos de Decoração Natalina, objetos do Edital, caso for necessário.

5.2.2 Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de todos os serviços, mantê-los
uniformizados e devidamente identificados através do uso de crachás e de forma condizente com o
serviço a executar, para se apresentarem dentro dos padrões de efrciência e segurança recomendáveis.

5.2,3 LJtilizæ produtos e material de primeira qualidade necessário à boa execução dos serviços,

assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga, bem como pela devida aplicaçäo na

execução dos serviços, sob pena de reaplicação sem ônus para o Municlpio o no prazo solicitado.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E mail: licitacao(ô¡narmeleito.or'.sov.br / licitacao02f¿rnûrrnolciro.Dr.qol'.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

5.2.4 Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para

que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção individual (EPI), ficando a cargo da

empresa e as expensas o fornecimento desses equipamentos, liliií,r'lloorrniilî{,#;ï,:'"""
53 
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5.3 O contrato terá vigênciade 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 19 de

outubro de2023, admitindo pronogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.4 Havendo promogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Acompanhar os serviços, exercer a fiscalizaçáo e controle dos serviços, por servidor especialmente
designado e documentar as ocorrências havidas.

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especifrcações constantes do Edital e da proposta, para fTns de aceitação e recebimento definitivo.

6.3 Comunicar à Contratada, quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado e

emitir advertência.

6.4 Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das obrigações da Çontratada, através de comissão/servidor
especialmente desi gnado.

6.5 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

6.6 Proporcionar acesso e informações para que a Contratada possa desempenhar seu serviço dentro das

normas deste Termo de Referência.

6.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA sÉrnrrl - DAS oBRTGAÇÕES DA coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Realizar os serviços relacionados no presente Edital e Termo de Referência, de acordo com o

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e

instrumentos sufrcientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade,
observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas onde serão
efetivados os serviços.

7,2 As despesas com o transporte, cargae descarga, dos produtos, tanto para entrega no município de

Marmeleiro-PR, quanto para retorno ao local de origem, serão responsabilidade da CONTRATADA.

7.3 A CONTRATADA deverá cobrir quaisquer custos com o serviço de carga e descarga do caminhão até

o local de armazenamento dos materiais.

7.4 Fornecer aos trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, e

responsabilizar-se pelo uso obrigatório.

7.5 Sinalizar devidamente o local dos serviços, promover alertas visando a segurança de transeuntes.

7,6 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execuçäo do

contrato

7.7 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato. PAULO JAIR âüli:if":;fr'å",^'.
P ILAT l:5247 0 PTLATT:52470423e53
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7.8 Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em

compatibilidade com as obrigações assumidas,

7.9 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato.

7,10 Os materiais locados que forem enviados para Marmeleiro, deverão ser embalados ou

nomeados/etiquetados com número do item conforme item 2,1 deste Termo de Referência (TR), a Nota
Fiscal da carga deverá conter além do descritivo dos itens, o número correspondente ao item conforme
item2,l deste Termo de Referência (TR).

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçöes autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

7.12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA REFERENTD A INSTALAÇÃO E MONTAGEM

7,12.1 O fornecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenários
(disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon, fios e cabos paralelos 1,5,2,5 e

4.0mm, cabo quadriplex 35mm, tapitis, terminais pré isolados, cabo PP, fitas isolantes, plugues, e ainda
outros materiais necessários para o perfeito funcionamento da instalação) e para montagem, manutenção e
desmontagem da instalação da decoração natalina, de acordo com a orientação e determinação do
Departamento de Educação e Cultura, será responsabilidade da CONTRATADA.

7,12,2 O Fomecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e instalação da decoração
natalina, manutenção e desmontagem, tais como: vefculos, escadas, andaimes, máquinas, ferramentas,
etc., será responsabilidade da CONTRATADA.

7.12.3 A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa contratada, bem
como o transporte, guarda e armazenagem do material e dos enfeites (do local onde estiverem depositados
no municfpio de Marmeleiro), pata o local destinado a instalação, será responsabilidade da
CONTRATADA.

7,12,4 As despesas de hospedagem, alimentaçäo e transporte dos técnicos serão responsabilidade da
CONTRATADA.

7,12.5 A montagem de todo o sistema deverá ser concluída até o dia 20 de novembro de 2022, sendo que

a 2lh do dia 22 de novembro de 2022 serâ realizada testes para verificação do perfeito funcionamento.
Em caso de mal funcionamento, a empresa terá os dias 22 e 23 para fazer os ajustes necessários na

instalação para que tudo funcione perfeitamente.

7,12.6 A CONTRATADA deverá estar à disposição da CONTRATANTE, com técnicos eletricistas, no

dia da aberfura do evento Natalino, no dia 25 de novembro de 2022, seguindo o protocolo do Cerimonial
de Abertura do evento.

7,12.7 O sistema de iluminação da decoração natalina em todos os locais onde for instalado, deverá ser
ligado por técnico designado pela CONTRATADA, ou de forma automática, todos os dias (de 25 de

novembro de2022 até 06 de janeiro de 2023), às 18:30 horas e desligado às 03:00 horas.

7,12.8 A CONTRATADA deverá disponibilizar o uso de EPI's e manter apólice de seguro de vida para os

trabalhadores que executarão os serviços.
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7.12.9 A CONTRATADA deverá fornecer até a data prevista para infcio dos serviços, ART - Anotação
de responsabilidade Técnica e/ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, relativa aos serviços que

serão executados.

7.12.10 A CONTRATADA ficará obrigada a TROÇAR/SUBSTITUIR, a suas expensas, os serviços que

venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para aceitação.

7.l2,ll Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão verificados por
servidor designado, se atendem o disposto em edital.

7.12.12 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução

das obrigações assumidas.

7,12.13 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as exigências previstas no contrato e em caso cle

não cumprimento ou de mal funcionamento do produto licitado interferindo ou causando problemas
técnicos, fica pena de multa em20%o sobre o valor total da licitação.

cLÁusuLA orrAvA DAs sANçÕEs ADMINISTRATTVAS PARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execuçäo do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances,

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido. processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejulzos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí deconentes;

c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de fornecimento no qual

a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejulzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
pAULoJATR âi',ilå',"^''-"¡",'itì,111ï"'.1ï',
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proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administraçäo Municipal deconentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a
comespondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela
inadimplente,

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dfvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR,

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer pararetirar aNota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administraçäo, observando o princlpio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscALtz/lçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização,

9,2 A fiscalização e o acompanhamento da execuçäo dos serviços e entrega dos produtos do contrato, será
efetuado pelos servidores Sirlei Fachin Bernardi e Celso Pedro Scolari, do Departamento de Educação e

Cultura, e-mail: educacao@marmeleiro.pr.gov.br, Telefone (46) 3525-8130, a fim de verificar a
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condiçöes técnicas, vfcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execuçäo do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuiçöes está a de apurar a oconência de quaisquer circunstancias que incidam
especifìcamente no arl. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilfcitos. 
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Parágrafo Único
A açäo fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazo$, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

10212022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REScISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal ;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÕEs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.
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cLÁusuLA pÉcnut TERCETRA - DA puBLIcAÇÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Municfpio, nos termos do Parágrafo Único, do art, 6 I , da Lei 8.666193 .

cLÁ,UsULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PAULO JAIR

PILATI:52470423953

Asslnado de forma dlgltal por

PAULO JAIR PILATI:s247 0423953
Dadosi 2022.10.24 13:5ó:l 6 -03'00'
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DoS cAsos OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas adminishativas, que fazem parte integrante deste Conftato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁusuLA nÉcuua sÉrnua - sucussÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.
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Paulo Jair Pilati
Contratante

V W ESTRUTURAS METALICAS E
EVENTOS LTDA
Valter Barion Filho

Contratada
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DXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ÇONTRATO DE PRDSTAÇÄO DD SERVIçOS N" 128t2022

(Pregño Eletrônico N" 102/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MI,JNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: V W ESTRUTURAS METALICAS E EVENTOS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para locação, execução, manutenção e retirada da decoração

ornamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Natal 2022.

VALOR TOTAL: R$ 349,646,46 (trezentos e quarenta e nove mil e seiscentos e quarenta e seis reais e

quarenta e seis centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até 19 de outubro de 2Q23.

DATA DE ASSINATT]RA DO CQNTRATO: 20 de outubro de2Q22,

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,20 de outubro de2022.

Jair PÍlati
de Marmeleiro
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m) Comprovante oficial de abertura de conta corrente junto à Çaixa Econômica Federal, contendo a agência e o
número da conta;

n) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo.

ll - Originais dos documentos relacionados a seguir:
a) 01 foto 3x4 recente;
b) Cópia da Declaração Completa de lmposto de Renda (IRPF) ou Declaração de lsento, acompanhada da

Declaraçäo relacionada na alínea "b", do inciso lll, deste artigo;
c) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Município;
d) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cartórios judiciais federal e estadual e Secretaria

de Segurança Pýblica dos domicflios onde a candidata tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, no
máximo, há três meses de sua apresentaçäo);

e) Certidão Negativa para Efeitos Civis e criminais, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida,
no máximo, há trinta dias de sua apresentação);

f) Certidão de Quitação Eleitoral;
g) Certidäo emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Çadastro Nacional de Condenados de Crime de

lmprobidade Administrativa.

lll - Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:
a) Declaração de näo acúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou função pública;
b) Declaração de bens e valores que compõem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaraçäo de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua função;
d) Declaraçäo de Parentesco;
e) Declaração de não incursão em pena de demissäo e/ou de destituição de cargo em comissão;
f) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Polfticos.

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de
Recursos Humanos até o momento da assinatura do Termo de Posse, sob pena da nomeaçäo tornar-se sem efeito.

Art, 30 No ato da apresentaçäo dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, a candidata receberá uma guia de
encaminhamento para arealizaçáo do Exame Clfnico, com a informação do locale horário do exame.

Art. 4o O não comparecimento da candidata convocada por este Edital até o dia 31 de outubro de2022, resultará em perda
automática da vaga.

^ Art. 50 Este Editalentra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 24 de outubro de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÄO COHTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS No 128t2022
(Pregão Eletrônico No 10212022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍP¡O OC MARMELEIRO
CONTRATADA: VW ESTRUTURAS METALICAS E EVENTOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para locação, execuçäo, manutenção e retirada da decoração ornamental e iluminaçäo
natalina de Marmeleiro - Nalal2022.
VALORTOTAL: R$349.646,46(trezentosequarentaenovemil eseiscentosequarentaeseisreaisequarentaeseis
centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e VIOÊruClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 19 de outubro de2023.

-.-i---
rcP
Brasil

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla Z2O0-Z do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

htlp;//www.m¡rmelelro.pr.sov.þr/ no llnk Dlárlo Oflclal,
lnisiilt
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ATOS PODER

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 20 de outubro de 2022

Paulo Jair Pllati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARÂ PUBLICAçÃO COTTRATO DE EMPRETTADA GLOBAL No 12712022
(Vinculado a Tomada de Preços no 00312022)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO

-. CoNTRATADA: SOLAR MATER|A|S E CONSTRUçOES ELÉTR|CAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação/execução de iluminação em espaços
públicos incluindo mão de obra e fornecimento do material, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo.
VALOR TOTAL: R$ 379,980,06 (trezentos e setenta e nove mil e novecentos e oitenta reais e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, ate 12
de outubro de2023.
PRAZO DE EXECUçÃO: OO (sessenta)dias contados da emissão da ordem de serviços pelo Contratante;
DATA DE ASSINATURA DO GONTRATO: 13 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 13 de outubro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVISO DE RETIF|CAçÃO DE EDTTAL PREGÃO ELETRÔN|CO No 106t2022- pMM -
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I79I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidadesa educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta municipalidade,
conforme especificaçóes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205,665/0001-01, com sede na Avenida Macali, no 255
- Centro, torna público que:
I ) Fica ALTERADO a data prevista para abertura e julgamento das propostas e infcio da sessão de disputa para o dia 16
de novembro de 2022 às 09:00 horas (horário de Brasília).
2) Permanecem inalteradas as demais condiçöes do edital,

Marmeleiro, 24 de outubro de 2022

Franciéli de Olivelra Mainardi
Pregoeira

I

Dlárlo Oflcfal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsór|a2200-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleiro.pr.eov.br/ no llnk Dlárlo oficlal,

In icrio
ICP i

åras¡l
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^ssocnçÃâ 

nÍßtoN t aE saüDF oa suÞoÊsfg
cNPJ OO.3l3,Ë7ü/Omt.96 . r'ono (46) 3å2O^O!¡U

nod. c(xilortrc vttôf¡o rrrloilo, í{ 9o¡, oûlrro Á$u[ lrrd¡c,r,
CIP 95.6o1.438, trsrdãø Oslrr!ô/p¡

EDn ! OE CoÌ|VoCAçÀO lr 2U2022

0 PrûCdñto d0 

^¡rôôbÍáo 
Raelo¡rl do 6rúdô dó Sudorilü, no

uo & q$ rhlbuh¡.É.¡,0dr ! dc rùdüo tfll o &po¡loxo rrtþ t5 do

ßñuto om vl0or,

0oflVot¡l

T0D0S 0S SËNHdRËS pllËËËfi0s MUillCþ 18 dr$

Munlclú¡ qå Ëondllum s A¡xd¿È R¡ûþn¡l d. S¡údc d0 Sudo6l.

(Alïfj!ì,. prrã pânilp.r & A$SEMEl.tlA OF.RA[. oRtllilÄlilA, r H[zrHA no

dio ¡! OE IIOVEMBRO DE 20¡¡, å¡ oghmnln n¡ ¡Câ d6 rdnið¡c ds

AMÊoP, rlhJádã m Huå t'rrur n' llnl, âdnr LJthfi t{lño, nr cÍhdr d8

Fnncim Bdtdo, tudD û Plfl{, m Flmts trw¡Éo ls 09;00 hüB!

ariì dnqlmtì Fil crnrîr. mÀh um dm annralirimo ñ m $0undi

(ÅrÍrvú{ûi$o år 09h30'Illn, c0flr $¡tlqucr ún$o de CùrBdhlrar grfl$tìt¡È,

1. D¡ous{¡o o rotrdo do Flrolo 2023;

2, O[cut¡lô i ËUç¡o óo whr d¡¡ móúelúlda¡ prn o rM da 2023:

3, AprcvaÉo ø Cont r{o dN flsHo o Conlrslo de Proqnw p¡B o aÍo

6.20Ui

4. AprovsÉo do Prd¡lo d€ Res{iuçåo 009¿0?2 que dlrFôg ¡obN os

ül{¡r úr dltrhs fr¡as m tifvlrlmr do l)m$rjo.

6. Þlrcu¡¡¡q s ûÞmüflq do ron r¡l0l¿fisrlo lnl6rrc d¡ lìclt¡ý¡o do

Cônrorcbi

L EI€lÉo d¿ nov¡ dlroloíü do Coßórdo p¡r6 o oxgddo 2023¿2024ì

Fmcfuo 8?llrb,24 d€ oulüho dd 2022.

tr,îffi.--r$* ,il#ff. 
.ffi

RES0LUçÃ0 No 100/2022
Osts21l1U2022

Súmu¡a: ExonsÍs SBNldoÌ sm Câruolsmporådo a då oulrâ6 provldðnclas.

RtcARÞO 

^N10Nt0 
oR'ilNÀ PREFE[0 PREST0ENTE D^^SS0C|^ç40 RË.

.GIoNALDE SAÜDE OO SIJOOESTEARSS, NO UsO DASAIRIBUIÇOES OUT
LHE SÃO CONFERIDAS POR tEI RESOLVE O SEGUINIE:
Ai, 1q Flæ o¡on€ßda I podido, o Ssryldoß Sm. PATRICIADoS S¡\l,lToS, porlå.

doEdoRG.No.8,657.022.0SSPPR0CPFn0.041.988.569.18,ocupsnlodoørgo
lomporådo doASSIS'IENTE ADMINISTRAIIVo, a parlr d0 24 d0 outubrc d0 2022.
Al, 2q R0vogadasås dlspo8iç{Ds 0m conlródo r6la Rssoluçáo enlrâ{á Én vloor
ns dsla do sus publcsçáo.

oabinsts do Pr€sldonlo ds Asæciaçåo Reg¡onEl do Såúde do Sudoe6to em 24

de outubrc do 2022.
RIcARDo ÁNTôNIo oR.IN]I

PRESIDENTE

Prefeirura Municipal de Manneleiro
EXTRATO PARA PUBLICAÇÁO

coNTR^to 0E pREsT/\çÄo 0E sERVtços N. 128iz0r2
(Prcgåo Elôbônlco N0 102i2022. PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIOOE MARMELEIRO
CONTRATADA: VW ESTRUTURAS METALICAS E EVENÍOS LTDA
oBJEÍo: Contmlado de smpr€la p€B locaçðo, oxocuçåo, m8nulonção o reürû'
ds ds doo¡åçio omåmonlül s lluhlnaçáo nslsllna de Måmchlrc- NBlal 2022.
V^LoR IOTAL: R$ 34S,648,46 (lrôz€nlos 0 quáront¿ 0 novs m¡l o sol¡contos 0
qu8¡onts 0 sois reais s qusrcnls 0 sc¡s 6nlsw6).
PRAZO DE EXECUçÁO E V|oÊNCIA;0 @rl¡sto rgrá vlgôrcJa dc 12 (dozo)

mosos, contådm d0 då10 d6 sua ssslnûtuts, d seJa, âló 19 ds oulubro do 2023.
0ÀTADEASSINATURA D0 CoNIRATo| 20 d0 outubro d0 2022.
FORo: Comsrcâ d0 Mormeloiro, E8lsdo do Peråná.

[,lsmololrc, 20 ds outubro ds 2022,
Fsulo Jûlr Pllsti

Proloilo do M¡molelrc

ETTRÀTO PARA PuELIoAçÄO
CONÍRATO DE EMPRËITADA GLOBAL N" 12712022

(Vlnculedo o Tomoda de Preçor n'003i2022)
C0Nf R¡\TAN'IE: MUNICIPI0 DE M^RMELEIR0
c0NtRATA0A: S0r.ÂR MÀTERtATS Ê C0NSTRUÇ0ES ELÉfRrCAS rTDA
oBJEToi Confstoçåo do enprosa pars prectåqão de sery¡ç06 d0 lmplanlsçåo/

orrcuçáo d6 ¡luminåçåo sn 6sp6ços pr¡blicos ¡ncluindo måo d6 obrå e fomôci.
manlo do matldsl, atsndmdo ås noclsÊidados do Deparlon6nto d9 Ub[nisno.
VALoR ToTAL: RS 370.080,06 (truzonlol é 60l6nla o nov€ mll s novsconlos o

ollcnla rosls o s€lÊ ænlavos).
PRAZo DE VIGÊNCIA:0 con!âto t6rá vi06ndå ds 12 (dozs) meæs. contådos da
data da sua ssslnátura, ou EElo, até 12 do oulubro do 2023,
PR¡¿O DE ËXÉCUCÀO: 60 (80ssnl0) dlss cont0dos d¡ 8m163å0 d8 ordsm dB

sN¡çoB polo Contmlonto;
0ATA 0E ASSINÀTURA D0 CoNTRATo: 13 dc ouubrc de2022.
F0R0r Comsrcð d0 Marmolero. EstEdo d0 Prranó.

Mamslolro, 13 de outubro da 2022.
Paulo Joh P¡lsll

Profello dÉ Mamìslslm

ivtso oE RËTrFtcÂÇ,\o DE EDtr r.

pREGÃ0 ELETRôNrco N0 t06/2022 - PMM - EXcLUstvo PI\RA Ì,tE E EPP
PROCESSOAOMINTSTRATTVONo 170/2022.1tC

l\.{OD¡ùlf)ADE; Rogislro de Ptfl ços.
Tllto: Monorpþço unllådo porllth,

OBJETO: Conuoloção do €mÞros plrs fomoclmonlo do malrid do oxnodlsnle

omatond|monloasunidados0ducåci0naisdarodômunicipaldo0nsinootambóm

a todoi os o€prdamsf,to8 psrlonærles I eslo munic¡pôlldado, confornro 8spo.

cifæçðås € qusnüd8do6 ænÊlantcô noAnEXo I -TERM0 0E REFERÊNclA,

0 Münlcfdodo Mam6blrc, åsl¡dodoPsmná, inscdlonoCNPJ 7fì.205,665/0001'

01, com s0do n0 

^v0nlda 

Mrc8ll, n'255 - Contro, lonu públlc0 quo:

1) Flm ALTERAoo a datâ f)rovisla pára aboñurå ô juloanonlo dâE pro.

po8las o lnlcio d0 BoBsåo de disp[lå para 0 dls 16 dô rovômbro d€ 2022 às 0(1i00

hor¡¡ (horádo do Brasflia).
2) Pemsns0sm lnåll6mdas 0s domais cond¡çóes do sditsl,

Mamoloho, 21 dó oulubrc do 2022.

Frånclóll de 0liv6iio Malnardi

Pregorira

Plefeitura Municipal de Salto do Lontt'a
Avtso DE LrcrTÀçÀo

pREGÄo Et"ETRôNtcûsRp N. 04/2022 pR0cEss0 21212022

o MUNtCfPtO DE SATTO DO LONTM, ESTADO DO PARANÄ, rorìa Þúbllco
qus hd r8rllzsr, òs 09:00 homs do dla 10 de NovÊmbro do 2022, na! dopon.

dôncla8 da Profollqra Munldpâ|, €ll0 0 Ruâ Profslto Neuil Bsú, 876 0m Salto do

L0nk8, Psraná, BrsEll, PREGÄ0 ELETR0NI0O SlSlEMASRPpafâ Con16rrçáo
de âmp¡rsâ þåra l0Ùre0lm6rl0 dà merllßm€nlo$ þarâ ssctelåt¡É mtilrlcllìsl rlå

múd€ Cdtódo d6 JulgEmsnto: Monor Pr€ço Por ll€m. Aberlum dås Þropostss
o r€c€blmsnlos dos l¡nces: 0 pank das 09;00 hors6 do dl8 10 d€ novombrc de

2022, no ondoroç¡ olofònlco:w.bll.org.br APaslolócnl6, com o lntelro l0or

d0 Edil¡l I sous rosfreotivos m0dâ108, adendos e ¿nexor, p0d0Éo eor exäÍì¡.
nÉdos n0 sndsrego sclmo lndimdo ou p€lo site M.&ltodolonlra.pr.gov,br otr

oùavós do slt6: M.bll,o¡g.bI o p8rtir do dia 24 d6 oulubro da 2022, no horôio
onì0rc¡al, lnfomsçöc6 DdlclorBls, dúvlr,as ¿ pcdid06 d0 r¡EnlBrccir¡Ðnl0 d0v0rão

€o¡ dldgidôs à 0ornlBsåo de Llôitåçåo no ondoreço âclmâ norclonado ou pô10

0.mall llcltacåoåaltodolontro@gmsll.æn.
sålto do LonlE, 24 ds outubro de 2022,

FËRNANDO ALBERTO CAOORÊ
Profelto l\,lunkjD¡l
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FERNANDO ALßERTO CAOORE
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Plefeitura Municipal de Verê
f,BÈ 0{. r0ilo(00{.J¡ üÁf ýÐ(,lçÁ0

rtì rÀ;/tr tr^ti{Ktñ.[N),,t¡s¡{.ffi

txlf,ÍlA¡Biebù ffi mEíqùmftdúdrù[HÐ['dùvrr
ir, wtrtr Í Mþ ¡ú ùt lltl Þrqilù M rr uü, û ð úÆ ú im, Bm e p¡iil 0

ñilb ù Ë41ú rr.lr![. seM ól'wúió]p{osfr q hlm.lr$l!å.t¡r.

vrû ldlÙ Fiù ¿ñ. b*).N'l¡ulr or{ffiè Rl¡ ¡Ðü, {ù*ftß, r¡,ñrÉM | ¡}ÿ ¡ïúl

thr'!¡, r firi¡lý t !trù, lr[{r^
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trf¡il$mÍ
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tjof (¡o. rotM rttrs¿roroq fl trH

ruffo hü¡1þ'h D[rrb lxì,d¡4¡ori r¡lfs dr iM ¡sà¡r. ldrilF ç,tñ{rfr'
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th 6¡qrrülú o ûiFrb fl ¡l ll¡, rf¿ûiio t di Ld û túj, ü ?l dr lùt! ó liË3 uÞs ¡ra¡úo 0
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HûrUl!.IW?À

0 Pr0f0lto do Munlclpio d0 Våd, Estado d0 Paråná, conr båss na Lci Féd0ral
8,666/93 c l6gislatå0 mnrÞlsrnsÍrtdl trnnsnì Iúbllco extralo ds 40 T0nn0 Adiüvo
do Conlmlo:
PAtìlËS: Munlcfplo ds V€ré. PR s e €mprosa Ot ËLl CRISTIÀNE PIZZ^ÍO SO.
ÀRES 07911065942.
ESPËCIE; Conlrelo nD 6'l/2021 - Pr00åo Pr€ssnclalNo 2112021.

oBJETo: Coiltrâhçðo dc empresâ ÉÈpË0lallzsda ns proslação rj6 ssruiç0 ds la.
vogom do velcubr podoncontoË 6 frolo munlcipol,
ADlflVo DÊ PRÀ20: Flcs prorogado o prazo devigðnc¡q do controlo n06l/2021
pars ma¡s 12 (d020) rno6oe, pa0såndo 06 novo8 prazos do vigôrcla a vigorar,

rospsl¡vômcills, sló 6 dàlå dB ?7i 10/2023 (vinlc € scle diaË do oulubro d€ 20?3),

0^IADAASSINAIURA:24 ds oulubÞ de 2022.
FORo: Comorco do Doh Vizlnhos - PR,

Adcnril8o Rosin -P¡oloío Munìdpal

AVISO DE LrCtfAçÄo
ToMADA DE PREçoS N' 03/?022

APrsfsllura ñlunlcjpal då V€r6/PR avlsa a6 lnleres8ðdos qu€ lará reôllzüÌn0 dir
10 do novônbro do 2022, às 00:00 horas, a aÞodur0 da licitsçåo na modslidsde
de fon¡do do Prsços lipo MsnorProgo por Bmproilsda por preço glob0l, v¡sondo

a conlralsçåo ds omDßss 0sp€d¿llzÍdå pam rRallzar übra8 dß nìolhodae na6

sooulnlús urìirjsdds odua0lonåls: Cenlro Munlc¡pal ds Educâçåo lnfÊrlll S0nho
do Cñûncû, loÈlizado nû C¡dado de Vcrá; c E6@la Munìc¡pal Viver o Àprends¡,

looljzod8 no olsldto d0 Sodo Frogresso, D0l0 p8r¿ onhogo do documonlos o

dos envol0D0s d0 ProÞostâ Comemiâl e Háb¡lilåç¡lo: 10 d0 n0vembro do ?022, ás

09:00 h0ra$. t.oc8l ds IsÉllzåção rja ses6úo ptiblica da Tomådt dc P¡oços: Sals

do Dopsrlam€nto do Llc¡laçðss da Pnf0ltura lvuniclpal do Veré - PR, slluads na
fìue P¡onolro 

^nlonro 

Fablan€, Nn 316, Cûnlro, na cldade de Vorè/PR. Edllal na

lnt0grû: à dlsporlçõodos lnlorossdos no Dop¡rlomonto d0 LE¡lsçðos e Compra6

0 n0 sltc: wJers.Drgoubr lnfon¡âçr'les c0mpl€m8[laro6 alEvôs d0 lelslone
(46) 3535 .8000.

VoréiPR, 24 de 0utubro de 2022.
ADEMILSO ROSIN

FREFEITO MUNICIPAL


